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PARECER DA COMISSÃo PERMANENTE DE LEGISLACÂo. JUSTICA E

Matéria: Projeto de Lci CMM n" 0 l4/2026 de autoria do Poder Executivo

Assunto: Regulamenta o luncionanrcnto do Serviço de Acolhimento Institucional da Rede de

Proteção Social Especial no âmbito do Município de Mendes e dá outras providências

1) DO RELATÓRIO
Trata-se de solicitação dc parecer jurídico acerca da legatidade, constitucionalidade e

adequação técnica de Projeto de l-ci que visa regulamentar o funcionamento do Serviço de

Acolhimento Institucional, integrantc da Rede de Proteção Social Especial, no âmbito do

Município de Mendes, estabelccendo diretrizes, organização, competências, formas de

atendimento e demais providências correlatas.

O Projeto tem por Írnalicladc disciplinar a o lerta do serviço sócio assistencial de

acolhimento institucional para indir,íiluos e/ou famílias em situação de vulnerabilidade ou risco

social, conforme os parânletros do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

2) FT]NDÁMENTAÇÃO

C'ON,í I'ETENCIA LEGIS LATIVA

A Constituição da República, cm seu art. 30, incisos I e Il, estabelece que compete aos

Municípios legislar sobrc assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estâdual

no que couber.

A assistência social constitui ].olítica públicâ integrante da seguridade social, conforme
art. 203 da Constituiçrio lrederal. scnrlr regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social
(Lei n' 8.7 4211993 I.OAS), quc institui o Sisterna Único de Assistência Social (SUAS).

Assim, o Município possui conrpetência para regulamentar a execução Iocal dos serviços

sócio assistenciais, inclusive o Scrviço de Acolhimento Institucional, desde que observadas as

normas gerais federais e estadrmis.

CONIIOttMII)At)I1 COM O ORDENAMENTO JURiDICO

REDACÃO FINAL

O Serviço de Acolhimento Institucional está previsto na Tipificação Nacional de Serviços

Sócio assistenciais (Rcsolução CNÂS n" 109/2009) e integra a Proteção Social Especial de Alta
Complexidade.

Caso o projeto n'ate de acolhinrento de crianças e adolescentes, deve observar

rigorosamente as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069/1990 -
ECA), especialmentc qulnto:
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. À excepciona litlacle e provisoliedade da medida de acolhimento;

. À necessidadc clc dctcrnrinaçiio judicial;
l-. A preservaçào dos vínculns lrrrrriliares e comunitários;

. À elaboração clc Plano Inclivitlual de Atendimento (PIA).

Se envolver acolhirncrrto de pessoas rrlosas, deverá observar o Estatuto do Idoso (Lei n'
10.74U2003).

Importante que o pro.icto

. Esteja alinhar|, is nornrativas do SUAS;

. Obscrve a ncccssidado dc coílnanciamento e pactuação interfederativa;

. Respeite o controlc social ercrcido pelo Conselho Municipal de Assistência Social

IN I (' IATIVA I-EGISI-ATIVA

Deve-se analisar a inicirlir a do I'rojeto de Lei

Caso a proposta:

o Crie órgãos;

. Estruture atribu ições adnr in istrativas;

. Gere aumento dc despesa púrblica;

. Crie cargos ou lirnções;

A iniciativa ó plivativa do Clrcíe do Poder Executivo Municipal, conforme principio da
separação dos poderes (art. 2" rla CFI c cntendirnento consolidado do STF.

Se o projeto lor rle iniciativa par'lamentar e tratar de matéria tipicamente administrativa,
poderá incorrer em vício lormal dc iniciativa.

rMP^CTO ORÇAMENTARTO

Nos termos do rrr t. I 6 dr Lei ( ornplementar n" I 0 l/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), a criação ou alrliliação de despesa obrigatória deve estar acompanhada:

. De estimativa rlo inrpacto orçu nrentário-financeiro;
o De declaração rkr ordenador dc despesa quanto à compatibilidade com a Lei

Orçarnentária,\nual (l.OÂ), I.l)O e PPA.

A ausência desses reqrrisitos porle corlprometer a viabilidade jurídica da norma.
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AS PI]('IOS'IECNICOS RECOMENDÁVEIS

Recomenda-se que o p rr,jcto

.1) I)ECISÃO DA COMISSÃO

Eur análisc ao l'roielo aprcsentado, enl oonsonância com o relatório do Vereador Relator

do Parecer, deciclcnr irs Comissõcs por EXARAR PARECER FAVORÁVEL à aprovação do

Projeto de Lei encanrirlraclo atra\'és cla Mensagem n" 01412026, e remeter ao Plenário desta casa

para a sua deliberaçirr,. c possír'cl rprovação, pois ultrapassada a avaliação técnica que estas

comissões têm a proícr rr'. sonra-se quc o projeto atende ao interesse público, está pautado nas

normas r.norais e brrnhrr,lr,na IegrIitlade.

Este o nosso paliccr.

Sala das Sessões, 04 de Março de 2026.

@
l\lATl:US DE YOUZA BIZARRA

Pre dente CPLJRF

,\dil oa a rtr ns

CPt-.IRFf

tl io Marinho Moreira
Membro CPLJRF
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o Defina claram.irtc o púb1ico-alvo;

o Estaheleça ohj. irr,: d,'..1r'1 n

o Determine equiPe nrínima corrÍbrme normas do SUAS;
o Preveja mecanisrnos de fiscalização e controle;
. Garanta respeito r'r dignicladc cla pessoa humana (art. 1', m, CF);
o Observe os prineípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

(art.37, caput" C lr ).


